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Resolução Nº 182, de 11 de outubro de 2013. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado do 

Pará (CIB-SUS/PA), no uso de suas  atribuições legais e, 

- Considerando a necessidade de dar tratamento adequado às demandas e 

necessidades de saúde em Municípios com acréscimos populacionais resultantes de fluxos 

migratórios comprovados por documentos oficiais; e Considerando a pactuação ocorrida na 

reunião da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) de 28 de fevereiro de 2013. 

 

-Considerando a Portaria nº 1.555, de 30/07/2013 que Dispõe sobre as normas 

de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

- Considerando a Portaria GM/MS nº 533 de 28/03/2012, que estabelece o 

elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

- Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Sistema 

Único de Saúde do Estado do Pará (CIB-SUS/PA) em reunião ordinária de 09/10/2013.  

 

Resolve: 

Art. 1º Pactuar as normas de financiamento e de execução do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), do 

Estado do Pará.  

 

Art. 2º O Componente Básico da Assistência Farmacêutica destina-se à aquisição 

de medicamentos e insumos, incluindo-se aqueles relacionados a agravos e programas de 

saúde específicos, no âmbito da Atenção Básica à Saúde.  

 

Art. 3º O financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica é de 

responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme 

normas estabelecidas nesta Portaria, com aplicação, no mínimo, dos seguintes valores de 

seus orçamentos próprios:  

 

I - União: R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos) por habitante/ano,  

II - Estados: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, 

III - Municípios: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano,  

Parágrafo único - A alteração ocorrida aos valores dos Estados, DF e Municipios 

(acréscimo de R$0,50 por habitante/ano) refere-se à inclusão do recurso destinado à 

aquisição dos insumos para insulinodependentes nos valores financeiros estaduais, do DF 

e municipais de suas contrapartidas. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, controle de estoque e prazos de 

validade, distribuição e dispensação dos medicamentos e insumos do Componente Básico 
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da Assistência Farmacêutica, constantes da RENAME vigente, conforme pactuação nas 

respectivas CIB, incluindo-se:  

I - plantas medicinais, drogas vegetais e derivados vegetais para manipulação das 

preparações dos fitoterápicos da RENAME em Farmácias Vivas e farmácias de manipulação 

do SUS;  

II - matrizes homeopáticas e tinturas-mães conforme Farmacopeia Homeopática Brasileira, 

3ª edição, para as preparações homeopáticas em farmácias de manipulação do SUS; e  

III - a aquisição dos medicamentos sulfato ferroso e ácido fólico do Programa Nacional de 

Suplementação de Ferro a partir de agosto de 2013. 

Art. 5º- Definir que as Secretarias Municipais de Saúde assumirão a Gestão da 

Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, nos 144 (cento e quarenta e quatro) 

municípios, aderindo à forma de repasse dos recursos das contrapartidas estadual e 

federal, do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, fundo a fundo aos 

municípios; portanto, a execução deste Componente é descentralizada sendo a aquisição e 

dispensação de medicamentos e insumos para pacientes diabéticos de responsabilidade 
dos municípios. 

§ 1º - O Recurso do Componente Básico da Assistência Farmacêutica deverá ser 

destinado à aquisição de medicamentos e insumos da Assistência Farmacêutica na atenção 

básica em saúde e àqueles relacionados aos agravos de maior prevalência, programas de 

saúde específico tais como Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância - AIDPI, 

saúde mental, hipertensão, diabetes, asma, rinite, doenças sexualmente transmissíveis, 
dentre outras no âmbito da Atenção Básica. 

§ 2º - O recurso da contrapartida federal deverá ser destinado ao custeio de 

medicamento do elenco de referência anexo I, incluindo fitoterápicos e homeopáticos, 

aquisição de medicamentos para atendimento da linha de cuidado do componente 

especializado da Assistência Farmacêutica, conforme critério estabelecido nos Protocolos 

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT/MS e do Programa Nacional de Suplementação de 

Ferro e custeio de medicamentos inseridos no elenco de referência municipal, mesmo que 

não contemplados no elenco de referência estadual, desde que presentes na RENAME 

vigente, e de uso na Atenção básica, e não financiados nos demais recursos componentes 

da Assistência Farmacêutica. 

§ 3º - O recurso da contrapartida estadual e municipal poderá ser utilizado para 

custeio de todos os medicamentos passiveis de comprar com recurso federal e as 

Secretarias Municipais de Saúde, anualmente, poderão utilizar um percentual de até 15% 

(quinze por cento) da soma dos valores dos recursos financeiros estadual e municipais 

definidos no art. 2º desta Resolução, para atividades destinadas a adequação de espaço 

físico das Farmácias do SUS relacionadas à Atenção Básica, à aquisição de equipamentos e 

mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica, e à realização de 

atividades vinculadas à educação continuada voltada à qualificação dos recursos humanos 

da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, sendo vedada a utilização dos recursos 
federais para esta finalidade. 

Art. 6º-As ações, os serviços e os recursos financeiros relacionados à Assistência 

Farmacêutica constarão nos instrumentos de planejamento do SUS, quais sejam Planos de 
Saúde, Programação Anual e Relatório Anual de Gestão (RAG). 
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Art. 7º - Instituir como instrumento de prestação de contas da aplicação dos 

recursos financeiros da Assistência Farmacêutica Básica pelos municípios o Relatório Anual 

de Gestão. 

Art. 8º - Definir 03 (três) indicadores para acompanhamento da Assistência 
Farmacêutica Municipal. 

a) Presença de Farmacêutico exclusivo na Assistência Farmacêutica – AF. 

b) Existência de Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF. 

c) Comissão de Farmácia Terapêutica – CFT em atividade. 

Parágrafo único - Os indicadores serão obrigatórios aos municípios com 
população acima de 80.000 habitantes. 

Art.9º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução CIB nº 78, de 27/06/2011. 

 

 

 

Belém, 11 de outubro de 2013. 

                                         

 

                                                                    

 

Helio Franco de Macedo Júnior.  

Secretário de Estado de Saúde Pública. 

Presidente da CIB/Pará. 

 

Charles Cézar Tocantins de Souza. 

Presidente do COSEMS/PA. 
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Res. CIB Nº 182 de 11/10/2013 -Anexo I - Elenco de Referência da Assistencia 

Farmacêutica Básica 2013 

 

 

Ítem Descrição  

1 Acetazolamida 250mg comprimido 

2 Aciclovir 200mg comprimido 

3 Acido Acetilsalicílico 100mg comprimido 

4 Ácido Fólico 5 mg comprimido 

5 Ácido Salicílico 5% pomada (FN) 

6 Água para injeção 

7 Albendazol 400 mg comprimido mastigável 

8 Albendazol 40mg/ml susp oral 

9 Alendronato de sódio 10 mg comprimido 

10 Alendronato de sódio 70mg comprimido 

11 Alopurinol 100mg comprimido 

12 Amiodarona 200mg comprimido 

13 Amoxicilina + clavulanato de potassio suspensão oral 50 mg + 12,5 mg/dl  

14 Amoxicilina + clavulanato de potassio comprimido 500 mg + 125 mg 

15 Amoxicilina 250 mg Suspensão 150ml 

16 Amoxicilina 500 mg capsula 

17 Atenolol 100 mg comprimido 

18 Atenolol 50 mg comprimido 

19 Azitromicina 40 mg\mL suspensão oral 

20 Azitromicina 500 mg comprimido  

21 Beclometasona, dipropionato de,   pó, solução inalante ou aerossol 200 µg\dose  

22 Beclometasona, dipropionato de,   pó, solução inalante ou aerossol 250 µg\dose  

23 Beclometasona, dipropionato de,   pó, solução inalante ou aerossol 50 µg\dose  

24 Benzilpenicilina Benzatina 1200.000UI c/4ml injetavel 

25 Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI c/4ml injetavel 

26 

Benzilpenicilina Procaína + Benzilpenicilina Potássica 300.000UI + 100.000UI 

Suspensão injetavel 

27 Besilato de Anlodipino 10mg comprimido 

28 Besilato de Anlodipino 5mg comprimido 

29 Captopril 25 mg comprimido 

30 Carbonato de cálcio + colecalciferol comprimido 500 mg + 400 UI 

31 Carbonato de Cálcio comprimido 1250 mg (equivalente a 500 mg CA ++) 

32 Caverdilol comprimido 3,125 mg 
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33 Caverdilol comprimido 6,25 mg 

34 Cefalexina sódica ou cefalexina, cloridrato de, 50 mg\mL suspensão oral 

35 Cefalexina sódica ou cefalexina, cloridrato de, 500mg cápsula 

36 Cetoconazol 2% xampu 

37 Ciprofloxacina cloridrato 500mg comprimido 

38 Claritromicina 250mg comprimido 

39 Clindamicina cloridrato 150mg comprimido 

40 Cloranfenicol, palmitato de 25mg/ml suspensão oral 

41 Cloreto de sódio 0,9% 

42 Cloreto de sódio 20% 

43 Dexametasona 0,1% colírio 

44 Dexametasona 0,1% creme 

45 Dexametasona 0,1mg/ml elixir 

46 Dexametasona 4mg comprimido 

47 Dexclorfeniramina, maleato 2mg comprimido 

48 Dexclorfeniramina, maleato de, 2mg/5ml solução oral 

49 Digoxina 0,25 mg comprimido 

50 Dipirona sódica 500 mg\mL solução oral 

51 Doxiciclina cloridrato 100mg comprimido 

52 Enalapril maleato 5mg comprimido 

53 Eritromicina 500mg comprimido 

54 Eritromicina 50mg/ml susp oral 

55 Espiramicina 500mg comprimido 

56 Espironolactona 25mg comprimido 

57 Fluconazol 150mg cápsula 

58 Folinato de cálcio 15mg comprimido 

59 Furosemida 40 mg comprimido 

60 Gentamicina sulfato 5mg/g pomada oftálmica 

61 Gentamicina sulfato 5mg/ml colírio 

62 Glibenclamida 5mg comprimido 

63 Glicerol enema 120 mg/ml 

64 Glicerol supositório 72 mg 

65 Gliclazida 80 mg comprimido 

66 Hidralazina cloridrato 50mg comprimido 

67 Hidroclorotiazida 12,5mg comprimido 

68 Hidroclorotiazida 25 mg comprimido 

69 Hidrocortisona 1% creme 
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70 

Hidroxido de Magnésio + Hidroxido de Aluminio (35,6mg + 37mg)/mL Suspensão 

Oral 

71 Hidroxocobalamina, cloridrato de 1 mg/ml solução injetável 

72 Hipromelose 0,2% colírio 

73 Hipromelose 0,3% colírio 

74 Ibuprofeno 20mg/ml suspensão oral 

75 Ibuprofeno 600mg comprimido 

76 Ipratrópio brometo 0,02mg/dose aerossol 

77 Ipratrópio brometo 0,25mg/ml sol inalante 

78 Itraconazol 10 mg/ml solução oral 

79 Itraconazol 100mg cápsula 

80 Ivermectina 6mg comprimido 

81 Levotiroxina sódica 100 µg comprimido 

82 Levotiroxina sódica 25 µg comprimido 

83 Levotiroxina sódica 50µg comprimido 

84 Lidocaína, cloridrato  gel 2% 

85 Lidocaína, cloridrato aerossol 100 mg/ml 

86 Loperamida 2mg comprimido 

87 Loratadina 10 mg comprimido 

88 Loratadina 1mg\mL xarope 

89 Losartana potássica 50mg comprimido 

90 Mebendazol 100mg comprimido 

91 Mebendazol 20mg/ml Suspensão oral 

92 

Medicamentos Homeopáticos conforme Farmacopéia Homeopática Brasileira - 2ª 

Edição 

93 Medroxiprogesterona, acetado de 10 mg comprimido 

94 Medroxiprogesterona, acetado de 2,5 mg comprimido 

95 Metformina, cloridrato de, 500mg comprimido  

96 Metformina, cloridrato de, 850 mg comprimido  

97 Metildopa 250 mg comprimido 

98 Metoclopramida, cloridarto de 5mg/ml solução injetável 

99 Metoclopramida, cloridrato de  solução oral 4mg/ml 

100 Metoclopramida, cloridrato de,  10 mg comprimidos  

101 Metronidazol 10% Gel Vaginal + Aplicadores 

102 Metronidazol 250 mg comprimido 

103 Metronidazol 40mg/mL Solução oral 

104 Metronidazol comprimido 400 mg 

105 Miconazol 2% Creme Vaginal + Aplicadores 



                                                            

 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ  
C I B-SUS/PA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA CIB-SUS/PA 

 COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE  
 DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA  

 

106 Miconazol nitrato 2% creme 

107 Miconazol, nitrato de creme 2% 

108 Nistatina 100.000 UI\mL suspensão oral  

109 Nitrofurantoína capsula 1000 mg 

110 Nitrofurantoína suspensão oral 5 mg/ml 

111 Oleo mineral frasco 100ml 

112 Omeprazol 10mg comprimido 

113 Omeprazol 20mg comprimido 

114 Paracetamol 200mg/mL Solução oral 

115 Paracetamol 500mg comprimido 

116 Pasta d’ água (FN) 

117 Permanganato de 100 mg potássio comprimido 

118 Permetrina 1% loção 

119 Permetrina 5% loção 

120 Pilocarpina cloridrato colírio 2% 

121 Piridostigmina, brometo de 60 mg comprimido 

122 Piridoxina, cloridrato de 50 mg comprimido 

123 Pirimetamina 25mg comprimido 

124 

Polivitamínico (ácido ascórbico, ácido pantotênico, biotina, ácido fólico, ácido 

nicotínico ou derivados, piridoxina, riboflavina, tiamina, vitamina A, vitamina D, 

vitamina E) 

125 Prednisolona fosfato sódico 1,34mg/ml solução oral 

126 Prednisona 20mg Comprimido 

127 Prednisona 5mg Comprimido 

128 Prometazina cloridrato 25mg/ml sol inj 

129 Propiltiouracila 100mg comprimido 

130 Propiltiouracila 50mg comprimido 

131 Propranolol, cloridrato de, 10mg comprimido 

132 Propranolol, cloridrato de, 40mg comprimido 

133 Ranitidina, cloridrato de, 150mg comprimido 

134 Sais para reidratação oral, pó para solução oral, composição conforme RENAME 2007 

135 Salbutamol, sulfato de, 100 µg/dose aerossol 

136 Salbutamol, sulfato de, 5mg/ml sol inalante 

137 Sinvastatina 10mg comprimido 

138 Sinvastatina 20 mg comprimido 

139 Sinvastatina 40 mg comprimido 

140 Solução de iodeto de potássio iodada (FN) 

141 Sulfadiazina 500mg comprimido 



                                                            

 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO PARÁ  
C I B-SUS/PA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA CIB-SUS/PA 

 COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE  
 DO ESTADO DO PARÁ - COSEMS /PA  

 

142 Sulfametoxazol  + Trimetoprima (40mg + 8mg)/mL  Suspensão 

143 Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg  comprimido 

144 Sulfato de atropina 1% colírio 

145 Sulfato ferroso 25mg/ml sol oral 

146 Sulfato ferroso 40mg comprimido 

147 Tiabendazol 500mg comprimido 

148 Tiabendazol 50mg/ml susp oral 

149 Tiamina, cloridrato de 300 mg comprimido 

150 Timolol, Maleato de, 0,25% Colírio 

151 Timolol, Maleato de, 0,5% Colírio 

152 Tropicamida 1% colírio 

153 Varfarina sódica comprimido 1 mg 

154 Varfarina sódica comprimido 5 mg 

155 Verapamil, cloridrato de 120 mg comprimido 

156 Verapamil, cloridrato de 80 mg comprimido 

  

  

Medicamentos Sujeitos a Controle Especial (Portaria Nº 344/99) 

    

Ítem Descrição  

157 Amitriptilina 25 mg comprimido  

158 Biperideno, Cloridrato de, 2 mg comprimido 

159 Biperideno, lactato de, 5 mg/mL solução injetável 

160 Biperideno, cloridrato de 4 mg comprimido de liberação prolongada 

161 Carbamazepina 20 mg/mL xarope 

162 Carbamazepina 200 mg comprimido 

163 Carbonato de Lítio 300 mg comprimido 

164 Clonazepam 2,5 mg/mL Solução Oral 

165 Clorpromazina 5mg/mL solução Injetável 

166 Clorpromazina, cloridrato de, 100 mg comprimido 

167 Clorpromazina, cloridrato de, 25 mg comprimido 

168 Diazepam 5 mg comprimido 

169 Diazepam 5 mg/mL solução injetável 

170 Fenitoína Sódica 100 mg comprimido 

171 Fenitoína Sódica 50mg/mL solução injetável 

172 Fenobarbital 100 mg comprimido 

173 Fenobarbital 100 mg/ml solução injetável 
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174 Fenobarbital 40/mL solução oral 

175 Fluoxetina cloridrato 20mg 

176 Haloperidol 1 mg comprimido 

177 Haloperidol 2mg/ml solução oral  

178 Haloperidol 5 mg comprimido 

179 Haloperidol decanoato 50mg/ml solução Injetável 

180 Levodopa 100 mg + benzerazida 25mg comprimido 

181 Levodopa 250 mg + Carbidopa 25mg comprimido 

182 Levodopa 100 mg + Carbidopa 25mg comprimido 

183 Levodopa 100 mg + Carbidopa 10mg comprimido 

184 Levodopa 50 mg + Carbidopa 12,5mg comprimido 

185 Valproato de Sódio cápsula 288mg (equivalente a 250mg de Ácido Valproico) 

186 

Valproato de Sódio xarope 57,624mg/mL (equivalente a 50mg/mL de Ácido 

Valproico) 

Medicamentos Fitoterápicos  e Homeopáticos 

 

187 Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia) capsula 

188 Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia) comprimido 

189 Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia) emulsão 

190 Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia) solução 

191 Espinheira Santa (Maytenus ilicifolia) tintura 

192 Guaco (Mikania glomerata) cápsula 

193 Guaco (Mikania glomerata) solução oral 

194 Guaco (Mikania glomerata) tintura 

195 Guaco (Mikania glomerata) xarope 

196 Alcachofra (Cynara scolymus) capsula 

197 Alcachofra (Cynara scolymus) comprimido 

198 Alcachofra (Cynara scolymus) drágea 

199 Alcachofra (Cynara scolymus) solução oral 

200 Alcachofra (Cynara scolymus) tintura 

201 Aroeira (Schinus terebenthifolius) 

202 Cascara sagrada ( Rhamnus purshiana) cápsula 

203 Cascara sagrada ( Rhamnus purshiana) comprimido 

204 Garra do diabo (Harpagophytum procumbens) capsula 

205 Garra do diabo (Harpagophytum procumbens) comprimido 

206 Isoflavona da soja (Glycine max) capsula 

207 Isoflavona da soja (Glycine max) capsula 
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208 Unha de gato (Uncaria tomentosa) comprimido 

209 Unha de gato (Uncaria tomentosa) gel 

210 

Medicamentos homeopáticos * conforme Farmacopéia Homeopática Brasileira 

2ªedição 

 

RES. CIB Nº 182 DE 11/10/2013 

ANEXO II 

Medicamentos a serem disponibilizados pelos Municípios e Distrito Federal, para 

atendimento das linhas de cuidado do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica, atendidos os critérios estabelecidos nos PCDT, e do Programa Nacional de 

Suplementação de Ferro. 

ITEM  DESCRIÇÃO 

1 Alendronato de sódio comprimido 70 mg 

2 Anlodipino, besilato de comprimido de 5 mg 

3 Anlodipino, besilato de comprimido de 10 mg 

4 Atenolol comprimido 50 mg 

5 Atenolol comprimido 100 mg 

6 Biperideno, cloridrato de comprimido 2 mg 

7 Biperideno, cloridrato de comprimido de liberação controlada 4 mg 

8 Captopril comprimido 25 mg 

9 Carbamazepina comprimido 200 mg 

10 Carbamazepina xarope 20 mg/mL 

11 Carbonato de cálcio comprimido 1250 mg (equivalente a 500mg Ca ++) 

12 Carbonato de cálcio + colecalciferol comprimido 500 mg CaCO3 + 400 UI 

13 Ciprofloxacino, cloridrato de comprimido 500 mg 

14 Clorpromazina, cloridrato de comprimido 25 mg 

15 Clorpromazina, cloridrato de comprimido 100 mg 

16 Clorpromazina, cloridrato de solução oral 40 mg/mL 

17 Dexametasona comprimido 4 mg 

18 Dexametasona elixir 0,1 mg/mL 

19 Digoxina comprimido 0,25 mg 

20 Digoxina elixir 0,05 mg/mL 

21 Dipirona sódica solução oral 500 mg/mL 

22 Enalapril, maleato de comprimido 5 mg 

23 Enalapril, maleato de comprimido 20 mg 

24 Eritromicina, estearato de cápsula ou comprimido 500 mg 

25 Eritromicina, estearato de suspensão oral 50 mg/mL 

26 Espironolactona comprimido 25 mg 

27 Espironolactona comprimido 100 mg 

28 Etinilestradiol + levonorgestrel comprimido 0,03 mg + 0,15 mg 
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29 Fenitoína sódica comprimido 100 mg 

30 Fenitoína sódica suspensão oral 25 mg/mL 

31 Fenobarbital comprimido 100 mg 

32 Fenobarbital solução oral 40 mg/mL 

33 Haloperidol comprimido 1 mg 

34 Haloperidol comprimido 5 mg 

35 Haloperidol, decanoato de solução injetável 50 mg/mL 

36 Hidroclorotiazida comprimido 25 mg 

37 Ibuprofeno suspensão oral 20 mg/mL 

38 Ibuprofeno comprimido 200 mg 

39 Ibuprofeno comprimido 600 mg 

40 Levodopa + benzerazida comprimido 100 mg + 25 mg 

41 Levodopa + benzerazida comprimido 200 mg + 50 mg 

42 Levodopa + carbidopa comprimido 200 mg + 50 mg 

43 Levodopa + carbidopa comprimido 250 mg + 25 mg 

44 Levotiroxina sódica comprimido 25 µg 

45 Levotiroxina sódica comprimido 50 µg 

46 Levotiroxina sódica comprimido 100 µg 

47 Medroxiprogesterona, acetato de comprimidos 2,5 mg 

48 Medroxiprogesterona, acetato de comprimidos 10 mg 

49 Medroxiprogesterona, acetato de solução injetável 150 mg/mL 

50 Metildopa comprimido 250 mg 

51 Paracetamol * comprimido 500 mg 

52 Paracetamol * solução oral 200 mg/mL 

53 

Prednisolona, fostato sódico de solução oral 1,34 mg/mL (equivalente a 1 mg 

deprednisolona base) 

54 Prednisona comprimido 5 mg 

55 Prednisona comprimido 20 mg 

56 Ranitidina, cloridrato de comprimido 150 mg 

57 Sinvastatina comprimido 10 mg 

58 Sinvastatina comprimido 20 mg 

59 Sinvastatina comprimido 40 mg 

60 Sulfametoxazol + trimetoprima comprimido 400 mg + 80 mg 

61 Sulfametoxazol + trimetoprima suspensão oral 40 mg + 8 mg/mL 

62 Sulfato ferroso comprimido 40 mg Fe++ 

63 Sulfato ferroso solução oral 25 mg/mL Fe++ 

64 Valproato de sódio ou ácido valpróico 

65 cápsula ou comprimido 288 mg (equivalente a 250 mg ácido valpróico) 

66 

Valproato de sódio ou ácido valpróico solução oral ou xarope 57,624 mg/mL 

(equivalente a 50 mg ácido valpróico/mL) 
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67 

Valproato de sódio ou ácido valpróico Comprimido 576 mg (equivalente a 500 mg 

ácido valpróico) 

68 Varfarina sódica comprimido 5 mg 

69 Verapamil, cloridrato de comprimido 80 mg 

70 Verapamil, cloridrato de comprimido 120 mg 

 

 

 

Res. CIB Nº 182 de 11/10/2013. 

 

                                     Anexo III 
 

VALORES MÍNIMOS ANUAIS APLICADOS NO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA PELA 

UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, CONFORME NORMAS DA PORTARIA 

GM/MS Nº 2.982, DE 26/11/2009.  

*Uruará/PA: utilizada a população de 59.881 habitantes, em decorrência de decisão judicial. 

A população estimada do IBGE é de 33.782 habitantes. 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   


